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LAPORTI 
ARQUITETURA 

PROCURAÇÃO PARTICULAR 

Eu, Thiago Angelo Laporti, CPF: 061.780.746-97, sócio administrador da empresa 

LAPORTI ARQUITETURA E CONSULTORIA LTDA-ME, CNPJ: 19.257.473/0001.-0S, sediada 

na av. Castelo Branco, 590, sala 08, Horto, Ipatinga-MG, venho pelo presente 

documento, designar o Sr. Guilherme Henrique Laporti , portador do R.G. n2 MG 

14.800.956 e CPF n° 098.155.176-70 para representar esta empresa em qualquer 

licitação ocorrida no Brasil, estando ele credenciado a responder junto a V. Sas. em 

tudo o que se fizer necessário durante todos os processos licitatórios que esta 

empresa participar, inclusive nos trabalhos de abertura, exame, hpbilitação, 

classificação, interposição e renúncia de recursos, relativamente à documentação de 

habilitação e à proposta de preços por nós apresentadas. 

Ipatinga, 21 de Março de 2024. 

Documento assinado digitalmente 

THIAGO ANGELO LAPORTI 

Date 22/03/2024 17:4509-0300 

Verifique em https://validariti.gov.br 

Válido até 30/04/2024. 

THIAGO ANGELO LAPORTI 
Sócio Administrador 
Arquiteto e Urbanista 

CAU: A74449-2 
ID: MG12.580.617 SSP - 

AVENIDA CASTELO BRANCO, No 590, SALA 8, HORTO - IPATINGA /MG - 
CNN:19.257.473/0001-05 FONE: (31) 98855-0001 
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com a Medida Provisória no 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientaçães para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
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Nrr- Departamento de Registro Empresarial e Integração .. 
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais 

,.. 

N2 DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) , I- i5

i 

— ' 
' . • ---"‘ 

, - 
NIRE (da sede ou filial, quando a 
sede for em outra UF) 

31210001351 
COdigo da Natureza 
Jurídica 

2062 
Ng de Matricula do Agente 
Auxiliar do Comércio 

1 - REQUERIMENTO 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Nome: LAPORTI ARQUITETURA E CONSULTORIA LTDA - ME 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 
1\12 FCN/REMP 

requer a V.Sa o deferimento do seguinte ato: 

No DE CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO J173548561528 

1 I 002 ALTERACAO 

2211 1 ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO 

IELTINCIA Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

Local Nome: 
li 

Assinatura: 

20 Junho 2017 Telefone de Contato: 

Data 

2- USO DA JUNTA COMERCIAL 

DECISÃO SINGULAR El DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial(ala) igual(ais) ou semelhante(s): 

SIM SIM Processo em Ordem 
A decisão 

/ / 

Data 

NA() / / NÃO / / Responsável 
Data Responsável Data Responsável 

DECISÃO SINGULAR 
0 Exigência 3. Exigência 4. Exigência 5. Exigência 

Processo em vigência. (Vide despacho em folha anexa) ii , 

rocesso deferido. Publique-se e arquive-se. 

Processo indeferido. Publique-se. 

/ / 

Data Responsável 
( 

DECISA0 COLEGIADA 
2. Exigência 3* Exigência 4. Exigência 5. Exigência 

Processo em vigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

Processo indeferido. Publique-se. 

/ / 

Data Vogal Vogal Vogal 

Presidente da Turma 

OBSERVAÇÕES 

) 
i — 

4\ • A) 

WIJunta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n2 6298864 em 23/06/2017 da Empresa LAPORTI ARQUITETURA E CONSULTORIA LTDA -'ME, Nlre 312100 e 

Rah. ASprotocolo 173101143 - 20/06/2017. Autenticação: 706AE6F746ED7513163EC812F6262E8A7F2B1ACF. Marinely de Paula Bomfim - S ria-

Geral. Para validar este documento, acesse http://www.Jucemg.mg.gov.br e informe n2 do protocolo 17/310.114-3 e o código de segurança tRaD 

Esta cópia foi autenticada digltalmente e assinada em 23/06/2017 por Marinely de Paula Bomfim — Secretária-Geral. 
Oa- if7 





JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAI 
Registro Digital 

Capa de Processo 

c. 

Identifida'Adao-PiOcessó, . , ,., .  . 
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

17/310.114-3 J173548561528 20/06/2017 

IdéritifibagagtOp(s) 16itt.4nf,p(s) 

' CPF Nome 

061.780.746-97 THIAGO ANGELO LAPORTI 

404.931.806-72 JORGE LAPORTI 

Página 1 de 1 

PCJunta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o rig 6298864 em 23/06/2017 da Empresa LAPORTI ARQUITETURA E CONSULTORIA LTDA - ME, Nire 31210001351 e 

protocolo 173101143 - 20/06/2017. Autenticação: 706AEGF746ED7513163EC812F6262E9A7F2B1ACF. Marinely de Paula Bomfim - Secretaria-

Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe ng do protocolo 17/310.114-3 e o código de segurança tRaD 

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 23/06/2017 por Marinely de Paula Bomfim — Secretária-Geral. 

uw4ikilA-- pág. 2/7 





SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
LAPORTI ARQUITETURA E CONSULTORIA LTDA ME 

CNPJ:19.257.473/0001-05 

Fk 

NIRE: 31210661 
THIAGO ANGELO LAPORTI, brasileiro, solteiro, Arquiteto, nascido em 27/03/1986, portad 
da Carteira de Identidade MG-12580617 expedida pela SSP/MG e CPF, 061.780.746-
residente e domiciliado na Rua Américo Vespircio, ng 341, Bairro Bom Retiro, Ipatinga, MG., 
CEP 35.160.212 e 

JORGE LAPORTI, brasileiro, casado sob o regime parcial de bens, comerciante, nascido em 
29/03/1961, portador da Carteira de Identidade M3673652, expedida pela SSP/MG e CPF 
404.931.806-72, residente e domiciliado na Rua Américo Vespacio, ng 341, Bairro Bom Retiro, 
Ipatinga, MG., CEP35.160.212, únicos sócios da sociedade empresaria "LAPORTI 
ARQUITETURA E CONSULTORIA LTDA ME" com sede na Av Castelo Branco, ng 610, Sala 
301, Bairro Horto, Ipatinga, MG., registrada na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
JUCEMG sob o N. 31210001351, em sessão de 14/11/2013, inscrita no CNPJ sob o N.
19.257.473/0001-05 resolvem, assim, alterar o contrato social: 

CLAUSULA PRIMEIRA — ENDEREÇO 
A sede da sociedade que era Av Castelo Branco, ng 610, Sala 301, Bairro Horto, Ipatinga, MG, 
passará a ser na Av Castelo Branco, 590, sala 08, Bairro Horto, Ipatinga, MG., CEP 
35.160.294. 

CLAUSULA SEGUNDA - CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

A vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, com a seguinte redação: 
Primeira — 
A sociedade gira sob o nome empresarial de LAPORTI ARQUITETURA E CONSULTORIA LTDA - ME 
Segundo — 
A sociedade tem sua sede na Av Castelo Branco, ng 590, sala 08, Bairro Horto, Ipatinga, MG., CEP 35.160-
294 
Terceira — 
0 objeto social da sociedade é a Prestação de Serviços de Arquitetura, Engenharia, Consultoria, 
Paisagismo, Urbanismo e demais atividades relacionadas. 
Quarta _ 
0 capital social é de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) divididos em 35.000 (trinta e cinco mil) quotas no 
valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, integralizadas em moeda corrente do País, assim subscritas: 
Parágrafo ()Woo— 0 capital social subscrito fica dividido da seguinte forma: 
Thlago Angelo Laportl 34.650 34.650,00 
Jorge Laportl 350 350,00 
Total 35.000 35.000,00 
Quinta — 
A sociedade iniciou suas atividades em 15 novembro 2013, e seu prazo de duração é indeterminado. 
Sexta — 
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do 
outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de preferência para a sua 
aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
Sétima — 
I.- A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente 
pela integralização do capital social, conforme preceitua o artigo 1.052 do Novo Código Civil, Lei ng 
10.406/2002. 
II - Conforme estabelece o artigo 1.054 combinado com o artigo 997, VIII, do Novo Código Civil, Lei rig 
10.406/2002, os sócios não responderão subsidiariamente pelas obrigações sociais 
Oitava — 
A administração da sociedade cabe ao sócio THIAGO ANGELO LAPORTI, com poderes e atribuições de 
administrar todas as operações e representar a sociedade ativa, passiva, judicial e extrajudicialmente, 
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar 
bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

%Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o rig 6298864 em 23/06/2017 da Empresa LAPORTI ARQUITETURA E CONSULTORIA LTDA - ME. Nina 31210001351 e 

ditilprotocolo 173101143- 20/06/2017. Autenticação: 70611E6P746ED7513163EC812P6262E8A7F2B1ACF. Marinely de Paula Borntim -Secretaria-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe rig do protocolo 17/310.114-3 e o código de segurança tREID 
Esta copla foi autenticada digitalmente e assinada em 23/06/2017 por Marinely de Paula Bomfim — Secretária-Geral. 
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
LAPORTI ARQUITETURA E CONSULTORIA LTDA ME 

CNPJ:19.257.473/0001-05 

+kA N „ 

9 4A Fts, 

N1RE: 31210 
Nona —
Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestara contas justificai 
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de res 
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 
Décima — 
Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sécios deliberarão sobre as contas e 
designarão administrador(es), quando for o caso. 
Décima Primeira — 
A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou dependência, mediante alteração contratual 
assinada por todos os sécios. 
Décima Segunda — 
Os sécios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pro labore" observadas as 
disposições regulamentares pertinentes. 
Décima terceira — 
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros ou 
sucessores do incapaz: não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) 
remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo (Woo: 0 mesmo procedimento sett adotado em outros casos em que a sociedade se resolva 
em relação a seu sócio. 
Décima quarta — 
0 administrador declara, sob as penas da lei, de que não esta impedido de exercer a administração da 
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, 
a pena de que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, 
ou propriedade. 
Décima Quinta 
Os sécios declaram, neste ato, não possuírem débitos entre si e nem haver qualquer imbróglio e/ou litígio 
decorrente do presente contrato social, renunciando, por conseqüência, a qualquer discussão judicial sobre 
o mesmo. 
Décima sexta — 
Fica eleito o foro de Ipatinga para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste 
contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e 
forma. 

Ipatinga, 13 de junho de 2017 

THIAGO ANGELO LAPORTI 
CPF - 061.780.746-97 

JORGE LAPORTI 
CPF : 404.931.806-72 

* Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o rig 6298864 em 23/06/2017 da Empresa LAPORTI ARQUITETURA E CONSULTORIA LTDA - ME, Nire 31210001351 e 

Fat Aaprotocolo 173101143- 20/06/2017. Autenticação: 706AE6F746ED7513163E0812F6262E8A7F281ACF. Marinely de Paula Bomfim - Secretaria-
Geral. Para validar este documento, acesso http://www.jucemg.mg.gov.br e informe n2 do protocolo 17/310.114-3 e o código de segurança tRaD 

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 23/06/2017 por Marinely de Paula Bomfim —Secretária-Geral. 
pág. 4/7 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GEM! 
91W 

Registro Digital 

Documento Principal 

lilehtifj6agkr ci Vr'odbdsõ 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

17/310.114-3 J173548561528 20/06/2017 

IdetitíficAção,c45(s)Adtirinte(s) 
GPF Nome 

061.780.746-97 THIAGO ANGELO LAPORTI 

404.931.806-72 JORGE ,LAPORTI 

Página 1 de 1 

Witunta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n2 6298864 em 23/06/2017 da Empresa LAPORTI ARQUITETURA E CONSULTORIA LTDA - ME, Nire 31210001351 e 

NIAN, protocolo 173101143 - 20/06/2017. Autenticação; 706AE6F746E07513163EC812F6262E8A7F2B1ACF. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-

Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe n° do protocolo 17/310.114-3 e o código de segurança tRaD 

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 23/06/2017 por Marinely de Paula Bomfim —Secretdria-Geral. 
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Wisteria da Indústria, Comercio Exterior e Serviços 
SeCf03118 Especial da Micro a Pequena Empresa 
Departamento de Registro EmpreSarial e IntegraOo 
&Tun:Aerie de Estado da Fazenda db Minas gerais 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa LAPORTI ARQUITETURA E CONSULTORIA LTDA 
- ME, de nire 3121000135-1 e protocolado sob o número 17/310.114-3 em 20/06/2017, encontra-se 
registrado na Junta Comercial sob o número 6298864, em 23/06/2017. 0 ato foi deferido digitalmente pelo 
examinador Ana Carolina Dias Mauler Bento. 
Assina o registro, mediante certificado digital, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua 
validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https:// 
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de 
protocolo e chave de segurança. 

Capa de Processo 

CPF Nome 

47

061.780.746-97 THIAGO ANGELO LAPORTI 

404.931.806-72' JORGE LAPORTI 

Documento Principal 

CPF Nome 

061.780-.746-97 THIAGO ANGELO LAPORTI 

404.931.806-72 JORGELAPORTI 

Belo Horizonte. Sexta-feira, 23 de Junho de 2017 

Marinely de Paula Bomfim: 873.638.956-00 Página 1 de 1 (P -- 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o ng 6298864 em 23/06/2017 da Empresa LAPORTI ARQUITETURA E CONSULTORIA LTDA - ME, Nire 31210001351 e 
protocolo 173101143 - 20/06/2017. Autentica0o: 706AE6F746ED7513163EC812F6262E8A7F2B1AGF. Marinely da Paula Bomfim Secretaria-
Geral. Para validar este documento, acesso http://www.jucemg.mg.gov.br e informe ng do protocolo 17/310.114-3 e o código de segurança tRaD 
Esta copia foi autenticada digitalmente e assinada em 23/06/2017 por Marinely de Paula Bomfim — Secretária-Geral. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS - 
Registro Digital 

0 ato foi deferido e assinado digitalmente por: 

149.iitiliP4.9ão, 06(s) AsirIaPté(s) 
CPF Nome 

039.216.506-66 ANA CAROLINA DIAS MAULER BENTO 

873.638.956-00 MARINELY DE PAULA BOMFIM 

Belo Horizonte. Sexta-feira, 23 de Junho de 2017 

* Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o ng 6298864 em 23/06/2017 da Empresa LAPORTI ARQUITETURA E CONSULTORIA L DA - ME, Nire 31210001351 e 

Os. i protocolo 173101143 - 20/06/2017. Autenticação: 706AE6F746E07513163EC812F6262E8A7F2B1ACF. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe ng do protocolo 17/310.114-3 e o código de segurança tRaD 
Esta copia foi autenticada digitalmente e assinada em 23/06/2017 por Marinely de Paula Bomfim —Secretária-Geral. 
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ALA PU I 19 1F- RU TIA IA 
MARINHA DO BRASIL 

POLICLÍNICA NAVAL NOSSA SENHORA DA GLÓRIA

TOMADA DE PREÇOS: N° 01/2022 

PROCESSO IT 63065.001655/2022-84 

DECLARAÇÃO DE ME / EPP 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que a empresa 

LAPORTI ARQUITETURA E CONSULTORIA LTDA , CNPJ re 19.257.473/0001-05 e microempresa, nos termos do 

enquadramento previsto no Art.34 da lei n°11.488, de 2007, cujos termos declaro conhecer na integra, estando 

apta, portanto, a exercer o direito de preferência no procedimento licitatório da TOMADA DE PREÇOS re 001/2022, 

realizado pela POLICLÍNICA NAVAL NOSSA SENHORA DA GLÓRIA. 

Ipatinga, MG, em 21 de Margo de 2024 

Atenciosamente, 

Documento assinado digitalmente 

got tbr THIAGO ANGELO LAPORTI 

Data: 72/03/2024155757-0300 
Verifique em httpslivafidariti.gov.br 

THIAGO ANGELO LAPORTI 
Sócio Administrador 
Arquiteto e Urbanista 

CAU: A74449-2 
ID: MG12.580.617 SSP 

AVENIDA CASTELO BRANCO, No 590, SALA 8, HORTO - IPATINGA /MG - 
CNPJ:19.257.473/0001-05 FONE: (31) 98855-0001 
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LAPORTI 
ARQUITETURA 

MARINHA DO BRASIL 

POLICLÍNICA NAVAL NOSSA SENHORA DA GLÓRIA

TOMADA DE PREÇOS: NJ° 01/2022 

PROCESSO N° 63065.001655/2022-84 

DECLARAÇÃO 

LAPORTI ARQUITETURA E CONSULTORIA LTDA, inscrita no CNPJ n.° 19.257.473/0001-05 , por 

intermédio de seu representante legal o Sr. THIAGO ANGELO LAPORTI, portador da Carteira de 

Identidade n.° MG 12580617 e do CPF n.° 061.780.746-97, DECLARA que: 

Está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital. 

1patinga, MG, em 21 de Margo de 2024. 

Documento assinado digitalmente 

THIAGO ANGELO LAPORTI 
Data: 23/03/202418:42:00-0300 

Verifique em https://validar.iti.gov.br 

THIAGO ANGELO LAPORTI 
Sócio Administrador 
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ANEXO VII 

TOMADA DE PREÇOS N° 001/2022 

PROCESSO NI° 63065.001655/2022-84 

DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 

Ao, 

Pkesidente da Comissão de Licitação 

POLICLÍNICA NAVAL NOSSA SENHORA DA GLÓRIA 

Rio de Janeiro/RJ 

Sr. Presidente: 

LAPORTI ARQUITETURA E CONSULTORIA LTDA, estabelecida na AVENIDA CASTELO BRANCO, No 590, SALA 8, HORTO, 

na cidade de IPATINGA /MG, inscrita no CNPJ sob n*: 19.257.473/0001-05, neste ato representada pelo seu sócio, no 

uso de suas atribuições legais, vem: 

DECLARAR, para fins de participar no processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que Inexiste qualquer 

fato impeditivo a sua participação na licitação citada, que não foi decláradá inidõhea e não está impedida d'e 

contratar com o Poder Público de qualquer esfera, ou suspensa de contratar com a Administração, e que se 

compromete a comunicar ocorrência de fatos supervenientes. 

Por ser verdade assina a presente, 

gombr 

Ipatinga, MG, em 21 de Margo de 2024. 
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LAPORTI 
ARQUITETURA 

MARINHA DO BRASIL 

POLICLÍNICA NAVAL NOSSA SENHORA DA GLÓRIA 

TOMADA DE PREÇOS: N° 01/2022 

PROCESSO N° 63065.001655/2022-84 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

Declaro, para, fins de participação na Tomada de Pregos n*. 01/2022, que o Senhor THIAGO ANGELO LAPORTI , 

Representante devidamente constituído, indicado pela LAPORTI ARQUITETURA E CONSULTORIA LTDA, empresa inscrita 

no CNPJ n*: 19.257.473/0001-05 localizada na AVENIDA CASTELO BRANCO, No 590, SALA 8, HORTO, na cidade de 

IPATINGA /MG, para fins do disposto no Edital TP01/2022, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do 

Código Penal Brasileiro, que: 

(a) a proposta apresentada para participar da Tomada de Pregos re 01/2022 foi elaborada de maneira independente 

(pelo concorrente), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido 

ou recebido de qualqUer outro participante potencial ou de fato da Tornada de Pregos n°01/2022, por qualquer meio ou 

por qualquer pessoa; 

40 (b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da Tomada de Preços ri° 01/2022 não foi informada, 

discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da Chamada Pública, por qualquer meio ou por 

qualquer pessoa; 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial 

ou de fato da Tomada de Pregos n° 01./2022, quanta a participar ou não da referida Tomada de Preços; 

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da Tomada de Pregos n° 01/2022 não será, no todo ou em parte, 

direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da Tomada de Preços 

n° 01/2022 antes da adjudicação do objeto da referida Tomada de Preços; 

9 
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(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da Tomada de Preços n° 01/2022 no foi, no todo ou em parte, 

direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da Policlínica Naval Nossa Senhora da 

Glória antes da abertura oficial das propostas; e 

(f) que está plenamente ciente do teor e da extenso desta declaraç5o e que detém plenos 

poderes e informações para firmá-la. 

lpatinga, MG, em 21 de Março de 2024 

gottbr 
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LAPORTI 
ARQUITETURA 

MARINHA DO BRASIL 

POLICLÍNICA NAVAL NOSSA SENHORA DA GLÓRIA 

TOMADA DE PREÇOS: N° 01/2022 

PROCESSO N0 63065.001655/2022-84 

DECLARAÇÃO 

LAPORTI ARQUITETURA E CONSULTORIA LIDA, inscrita no CNPJ n.° 19.257.473/0001-05 , por 

intermédio se seu representante legal o Sr. THIAGO ANGELO LAPORTI, portador da Carteira de 

Identidade n.° MG 12580617 e do CPF n.° 061.780.746-97, DECLARA que: 

Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1' e no inciso 

III do art. 5° da Constituição Federal. 

gottbr 
Documento assinado digitalmente 

THIAGO ANGELO LAPORTI 
Data: 22/03/2024 1319:44-0300 
Verifique em https://validaritigov.br 

Ipatinga, MG, em 21 de Março de 2024. 
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ARQUITETURA 

MARINHA DO BRASIL 

POLICLÍNICA NAVAL NOSSA SENHORA DA GLÓRIA 

TOMADA DE PREÇOS: N° 01/2022 

PROCESSO N° 63065.001655/2022-84 

DECLARAÇÃO 

LAPORTI ARQUITETURA E CONSULTORIA LIDA, inscrita no CNPJ n.° 19.257.473/0001-05 , por 

intermédio se seu representante legal o Sr. THIAGO ANGELO LAPORTI, portador da Carteira de 

Identidade n.° MG 12580617 e do CPF n.° 061.780.746-97, DECLARA que: 

Os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de 

reserva de cargos prevista em reÍ para pessoa com defidenda para reabilitado da 

Previdência Social e que atendem às regras de acessibilidade previstas na legislação, 

conforme disposto no art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, caso opte pelo 

beneficio previsto no art. 30, § 2°, inciso V. da Lei n° 8.666/1993. 

gombr 
Documento assinado digitalmente 

THAGO ANGELO LAPORTI 
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MARINHA DO BRASIL 

POLICLÍNICA NAVAL NOSSA SENHORA DA GLÓRIA 

TOMADA DE PREÇOS: N° 01/2022 

PROCESSO N° 63065.001655/2022-84 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7 DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

LAPORTI ARQUITETURA E CONSULTORIA LTDA, inscrita no CNPJ n.° 19.257.473/0001-05 , por intermédio 

de seu representante legal o Sr. THIAGO ANGELO LAPORTI, portador da Carteira de Identidade n.° 

MG 12580617 e do CPF n.° 061.780.746-97, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da 

Ler n."8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n.' 9.854, de 27 de Outubro de 1999; na forma 

e sob as penas impostas pela Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais legislag5o pertinente, que no 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, Perigoso ou insalubre e no emprega menor de 

dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de catorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

Ipatinga, 21 de Margo de 2024. 
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MARINHA DO BRASIL 

POLICLÍNICA NAVAL NOSSA SENHORA DA GLÓRIA 

TOMADA DE PREÇOS: N° 01/2022 

PROCESSO FT' 63065.001655/2022-84 

DECLARAÇÃO DE NÃO VISTORIA 

LAPORTI ARQUITETURA E CONSULTORIA LTDA, inscrita no CNPJ n.° 19.257.473/0001-05 , por 

intermédio de seu representante legal o Sr. THIAGO ANGELO LAPORTI, portador da Carteira de 

Identidade n.° MG 12580617 • e do CPF n.° 061.780.746-97, DECLARA que, sob as penas da lei, que 

opta pela no realização de visita técnica, considerando a descrição do serviço contida nos Termos e 

-Anexes-do Edital. 

Declara que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, 

assumindo total responsabilidade por este fato e que no utilizará deste para quaisquer 

questionarnentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante. 

goubr 
Document* assinado digitalmente 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei n4- 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 

situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 19.257.473/0001-05 DUNK): 90*****31 

Razão Social: LAPORTI ARQUITETURA E CONSULTORIA LTDA 

Nome Fantasia: 

Situação do Fornecedor: Credenciado 

Natureza Jurídica: 

MEI: 

f orte da Empresa: 

Data de Vencimento do Cadastro: 15/08/2024 

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

MI() 

Micro Empresa 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Consta 

Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Automitica: a certidão foi Atida através -de integração direta corn o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida 

manualmente pelo fornecedor. 

I - Credenciamento 

S 

II - Habilitação Juridica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 26/05/2024 Automática 

FGTS Validade: 07/04/2024 Automática 

Trabalhista (http://wviw.t.st.jus.bricertidao) Validade: 15/07/2024 Automática 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 02/05/2024 

Receita Municipal Validade: 02/05/2024 

V - Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 31/05/2024 

e 

Esta declaração E uma simples consulta e não tem efeito legal 

Emitido em: 21/03/2024 12:53 

CPF: 061.XXXXXX-97 Nome: THIAGO ANGELO LAPORTI 

Ass: 
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'Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 
4410 ,, Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

. Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais 
, .. 

Ng DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 

1 .'s Scs 

f• ts, 

---. 
, 

NIRE (da sede ou filial, quando a 
sede for em outra UF) 

31210001351 

Código da Natureza 
Jurídica 

2062

N2 de Matrícula do Agente 
Auxiliar do Comercio 

1 - REQUERIMENTO 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Nome: LAPORTI ARQUITETURA E CONSULTORIA LIDA - ME 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comercio) 
Ng FCN/REMP 

requer a V.S1 o deferimento do seguinte ato: 

Ng DE CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO J173548561528

1 002 ALTERACAO 

2211 1 ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO 

lEAINCIA Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

46 
Local Nome: 

Assinatura: 

20 Junho 2017 Telefone de Contato: 

Data 

2- USO DA JUNTA COMERCIAL 

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

SIM SIM Processo em Ordem 
A decisão 

. / / 

Data 

NÃO / / NÃO / / Responsável 
Data Responsável Data Responsável 

DECISÃO SINGULAR 
22 Exigênda 38 Exigência 4* Exigência 52 Exigência 

Processo em vigência. (Vide despacho em folha anexa) 

rocesso deferido. Publique-se e arquive-se. 

Processo indeferido. Publique-se. 

/ / 

Data Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 
20 Exigência 3, Edgeincia 42 Exigência 52 Exigência 

Processo em vigência. (Vide despacho em folha anexa) 

EIProcesso deferido. Publique-se e arquive-se. 

Processo indeferido. Publique-se. 

/ / 
Vogal 

Presidente da Turma 

+Data Vogal Vogal 

/141,

OBSERVAÇÕES 

t 

01 

, ED 
1/ 
'Iv 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o na 6298864 em 23/06/2017 da Empresa LAPORTI ARQUITETURA E CONSULTORIA LTDA - ME, Nire 31210001351 e 
protocolo 173101143 - 20/06/2017. Autenticação: 706AE6F746ED7513163EC812F6262E8A7F2B1ACF. Marinely de Paula Bomtim - Secretária-

Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe ng do protocolo 17/310.114-3 e o código de segurança tRaD 

Esta copia foi autenticada digitalmente e assinada em 23/06/2017 por Marinely de Paula Bomfim — Secretária-Geral. 
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